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2.26. o MuNrcÍpro nB poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer

(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATAI)A para com o
MUNICÍPIO DE execução deste Contrato
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da

CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRATADA em situação de recuperaçâo judicial, deverá

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu adm inistrador judicial ou,

se o administrador judicial for pessoajuridica, do profissional responsável pela condução do

processo, de que es!á cumprindo o plano de recuperação judicial.

2.29. No caso da CONTRATADA em situa$o de recuperação extrajudicial, junto com

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15

assegura ao MUNICIPIO DE o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE EXECUÇÃO,

DO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO

DO RECEBIMENTO

3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de 

-( 
-) 

meses, após a expedição da

Ordem de Serriço efetuada pelo do MUNICIPIO DE

3.2. O objeto estaftí sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade

com a proposta da CONTRÂTADA e o presente Contrato podendo, o MLINICÍPIO DE

em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas

a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo

destes por conta da CONTRÂTADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de aÍé l5 (quinzc) dias

após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATAI)A, mediante Tertno

circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado

pela fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s)

estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula Sétima deste

Contrato, salvo por motivos devidamente justificados c aceitos pelo MUNICÍPIO DE

3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica

suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo

seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s).
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3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICÍPIO DE
por escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com

a entrega do Relatório Final.
3.6. Em até l5 (quinze) dias contados da comunicação, o MUNICÍPIO Of

emitirá laudo de realização da fiscalização concluída, no qual fará

constar as cxigências necessárias às eventuais adequações, correções e demais atos para a

perfeita conclusão da obra.

3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNICÍPIO DE
receberá prov isoriamente

3.8. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos

contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e

integralmente responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se

mostrfiem necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do MUNICÍPIO DE
na qual assinalará pÍazo paÍa realização dos serviços apontados.

3.9. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo

simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos cventos abaixo:

3.10. Suspende o curso do ptazo paÍa o recebimento definitivo, a notificação do

MUNICÍPIO DE no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o
serviço de adequação, correção ou outro eventualmente apontado e verificado. O prazo

recomeça a correr üio logo o MUNICÍPIO DE
serviço conforme apontado e exigido;

ateste a realização do

3.11. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento,

voltando a correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O
prívo recomeça a correr tão logo o MUNICIPIO DE
realização conforme do objeto contratado.

ateste a

4. CLÁUSULA QUARTA: Dos MATERIAIS, EQUIPAMENToS, CANTEIRo DE
OBRAS E INSTALÀÇOES

4.1. A CONTRATADA deveú úilizar na obra apenas materiais e equipamentos em

conformidade com os padrões e norrnas técnicas e de segurança aplicadas à espécie,

responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade

dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.
4.2. O MUNICÍPIO DE se reserva o direito de recusar materiais e

equipamentos que não estejam dentro das norÍnas e dos padrões técnicos e de segurança
exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo
custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização
dO MT]IüCÍPIO DE
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4.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver
todas as atividades necessárias:
4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.

4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra

em perleita condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no

edital de licitação e/ou no Contrato.
4.5. A CONTRÁTAI)A deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da

obra, conforme modelo apresentado pelo MUMCÍPIO DE
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de

Serviço da respectiva obra;

4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e

de firmas fomecedoras, após prévio consentimento do Departamento.
4.8. Conerá por conta da CONTRATADÂ toda e qualquer operação para mobilização e

desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as

características originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o

antes de qualquer modiÍicação necessária.

5. CLÁUSULA QUINTA
ANTICORRUPÇÁO

CONFORMIDADE COM O MÂRCO LEGAL

5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

su bcontratad os;

5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos

lesivos à Administragão Pública, nacional ou estrangeira, nos terrnos da Lei Federal n"

12.84612013, abstendo-se de práticas como as seguintes:

5.3. Prometer, oferecerou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;

5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

5.6. No tocante a licitações e contratos:

5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;
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5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo:
5.11. Obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

Administração Pública;

5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPoNSABILIDADE S0CIoAMBIENTAL

6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a

fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho
adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado
para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas
que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;
6.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolucão ONAMA n"
30712002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos futuros;
6.3,2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento tempoúrio, sendo dispostos de modo
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
6.33. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas;
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6.3.4. Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transpoÍados, reutilizados e destinados em conformidade com as norÍnas

técnicas específicas.

6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as norrnas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de

6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, conforme o caso;

6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo

órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

7. CLÁUSULA SETIMA:
CIvIL

DA FISCALIZAÇAO E DA RESPONSABILIDADE

7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de

Serviço para início da obra, a CONTRATADA será convocada paÉ uma reunião com

o dO MUNICÍPIO DE para discussão e

esclarecimentos que se fizerem necessár'ios, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a

CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será feito o registro do

andamento dos serviços, ocoÍrências e outras informações.

7.2. A CONTRATADA deveÉ apresentar ao MUNICÍPIO DE ,em
um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações
de Responsabilidade Tecnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.
7.3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo do

MUNICÍPIO DE
MUNICÍPIO DE

e/ou por profissional da ârea, designado pelo

que manterá o acompanhamento de forma
permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não

exime a CONTRATADA dc qualquer responsabilidade pela obra.
7.4. O profissional indicado pela CONTRATAI)A, para fins de comprovação técnica
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA
manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma,

ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações
solicitadas pelo MUNICÍPIO DE sobre o andamento da obra,

admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo MUNICÍPIO DE

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra".
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7.6. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
7.8. O MUNICÍPIO DE se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e

outras providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do MUIICÍPIO
DE..
7.9. A CONTRATAI)A reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva

responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao MUNICÍPIO DE

coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em

decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de

seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo à suas expensas, sem qualquer

ônusparaoMt]NICÍPIoDE-,ressarcimentoouindenizaçõesquetais
danos ou prejuízos possam causar.

7.l0'AfiscalizaçãodoMt]hIICÍPIoDE-poderáparalisarasobrase/ou
serviços a qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores

do MUNICÍPIO DE 

-, 

da CONTRATADÂ, a terceiros e ao

meio ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente:

7.1 I . Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização

do MUNICÍPIO DE determinará as medidas a serem tomadas pela

CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o
oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente.

7.12. A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍPIO DE
nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância

ou omissão às Cláusulas Contratuais.

7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei

Federal n'6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela

Portaria no 3214/78, em especial as Normas Rcgulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI;

NR-7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade c NR- l8

- Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Constnrção, em todos os seus

itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no oreco orooosto.

7.14. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os

seus funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de

acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfcito estado de

conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de

Aproyação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao

redor.

nao exonera
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7.15. A CONTRATADA respondení e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e

pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços,

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações

de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas

necessárias.

7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou

indiretamente responsabilizem o MUNICÍPIO DE em seus processos,

terão os valores destas açõesjudiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por

meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações

somente ocorrerão quando judicialmente o MUNICÍPIO DE
excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.

7.17. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação

judicial proposta conra o MUNICÍPIO nf , em razão de atividades

decorrentes do contrato, a CONTRÂTADA se obriga a disponibilizar representante,

prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo

MUNICÍPIO DE com poderes para realizar acordos em nome da

CONTRATADÀ em Juízo ou fora dele.

7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação j udiciaVextrajudicial deverá

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial

sempre que solicitado pelo MUNICIPIO DE e, ainda, na hipótese de

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, o MUNICÍPIO DE

8. CLÁUSIJLA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

8.1 . A extinção contratual, em favor do MUNICIPIO DE terá lugar de

pleno direito, independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de

qualquer uma das hipóteses previstas no artigo I 37 da Lei Federal n' 14.13312021 e ulteriores

alterações.

8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após

regular notificação ao MUNICÍPIO DE com prazo de l5 (quinze) dias

úteis de antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência

de qualquer uma das seguintes hipóteses:

8.3Strprcssão,porpartedoMUNICÍPIoDE-,deobras,serviçosort
compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no

art. l25 da Lei n' 14.13312021;

8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO DE
por prazo superior a 3 (tés) meses, salvo calamidade pública, grave

for

perturbação da ordem intema ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato
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que o contratado teúa praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave

perturbação da ordem intema ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que

o contratado teúa praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído.

8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou

de parcelas de pagamentos devidos pelo MUMCÍPIO DE 

-por 

despesas

de obras, serviços ou fomecimentos, salvo calamidade pública, grave peúurbação da ordem

intema ou de guerra, bem como quando decorrcrem de ato ou fato que o contratado tenha

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

8.7. Não liberação pelo MUNICiPIO DE 

-, 

nos prazos contratuais, de

área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das

obrigações atribuídas pelo contrato ao MUNICÍPIO DE

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamcnto ambiental.

8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo

MUNICÍPIO DE quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:

8.9. t. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do MIII\üCÍPIO DE

8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE

, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido e terá direito a:

8.10.1. Devolução da garantia;

8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a datade extinção;

8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.

8.1l. A extinção determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:

exceto no caso
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8.1L1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por

ato próprio do MUMCIPIO DE
8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregados na execução do contrâto e necessários à sua continuidade;

8.12. Execução da garantia contratual para:

8.12.1. Ressarcimento do MUNICÍI'IO »f por prejuízos decorrentes

da não execução;

8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

8.12.3. Pagamento das multas devidas ao MIIIVCÍPIO DE
8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;

8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados ao

MIINICÍPIO DE e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DA§ PENALIDADES

9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à
CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao

Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021 c ulteriores

alterações.

9.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n' 14.133/2021 e

ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratuâI sujeitará,

cumulativamente a CONTRATADA às seguintes multas:

9.2.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de

qualquer de suas cláusulas.

9.2.2. 0,1% (wn décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na

entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico,Memorial

Descritivo.

9.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno

direito pela Prefeitura Municipal de independente de interpelação ou

notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;

II concordata;

III insolvência;

IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;

VI inadimplemento de obrigação contratual.
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9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a
assinatura do contrato ficará sujeitâ às penalidades previstas na Lei l4.l33esuas alterações.

9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.13312021, quudo
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da 9.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aolicado a sancão. pelo prazo máximo de 3 (três) anos

9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia

defesa, nos termos da legislação vigente.

9.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário

apurado referente à sangão, sendo que o montante da multa podeú, a critério do Município,
ser compensado com valores de pagamento devido ao fomecedor.

10. cLÁusULA DÉcrMA: DAs DrsposrÇórs rrx.rrs

10.1. As despesas decorentcs deste Contrato serão suportadas pela dotaçáo

Orçamentária n'
10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o MUNICÍPIO DE
brigado a apresentar. no início de cada exercício, a respectivâ Nota de

Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar,

respeitada a mesma classifi cação orçamentária.

10.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a

CONCORRÊNCIÂ ELETRÔMCA NO - MUNICÍPIO DE
e Proposta da CONTRATADA, com todos os seus anexos

10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste

Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE
ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida
entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas.

10.5. Os casos omissos nesle Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de

normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n' 14.13312021 e ulteriores

alterações.

10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
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10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da

Comarca de como o competente para dirimir as questões suscitadas da

interpretação deste Contrâto, do Edital ou da Proposta da CONTRÁTADA.
10.8. E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em pârte, devendo a

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo

admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrâto

não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.

I0.9. O MI]NICIPIO DE designa como ÓncÁo GESTOR, o

quc teni a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes

ao objeto, bem como quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento:

IO.IO. O MIJMCIPIO DE designa, como Gestor do Contrato,
como Fiscal da Obra

l0.l I . A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021 e

ulteriores alterações.

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

(dia) do (mês) do (ano).

CONTRATANTE CONTRATADO

PROCURADORJURÍDICO
oAB/RS N.o XXXX

FISCAL DO CONTRATO
SERVIDOR PÚBLICO
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MODELO DE DECLARAÇÕES

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de 

-
CONCORRENC1A ELETRONICA N"

Pelo presente instrumento, a empresa........................., CNPJ n' ......................, com sede

na , através de seu representânte legal infra-assinado, que

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.133/2021, que não

emprega menor de l8 (dezoito) anos cm trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de l4 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7" da Constiruição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas

as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está

sendo apresentada para fins de habilitação.

Assinatura do Responsável pela Emprcsa
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DECLARAÇÃO MICRO EMPRESA/EMPRESA PEQUENO PORTE/MEI

A empre
porintermédio de seu

no

inscnta no
representante

CNPJ sob o no-,
legal, o(a)

Ç. r^ \_
portador(a) da Carteira deldentidade

do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no

edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.' da Lei Complementar n" 123, de

14/r2t2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.' da Lei Complementar

n". 123, de l4l1212006.( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1" do

Decreto no 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida ticitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 12312006 e que a empresa está excluída das

vedações constantes do § 4" do art. 3.o da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de

2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa Íisica qLre seja inscrita como empresário ou

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta

Lei Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital

de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2'do art. 4, não tendo celebrado contratos com

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realizzçáo

da licitação.
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Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo/Carimbo do
cNPJ)
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PROJETO BASICO

1. OBJETO

1.1 . Contratação de empresa especializada para execuçáo da OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO BAIRRO NOVA ESPERANÇA, SEDE DO
MUNICíPlO DE SANTA MARIA DA vlTÓRlA-BA, conforme condiçóes, quantidades
e exigências estabelecidas nêste instrumento e seus anexos.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza da OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA
PÚBLICA, que terá alteraçáo significativa, autÔnoma e independente, estar-se-á
adiante de obra comum de engenharia, vedada a adoção da modalidade pregão,
sendo recomendado a licitação no formato estabelecido na Lei n.o 14.13312021.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na Planilha
de Composição de Preços Unitários e de Custos, e nos demais elementos anexos a
este Projeto Básico e sáo capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto
da licitação e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à

elaboraçáo do edital.

1.4. A presente contrataçáo adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Global.

1.5. O conhato terá vigência pelo período de 365 (úezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogável na forma do artigo '105 da Lei n' í4.í33, de2021. Alertamos
que o prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse
corresponde ao pruzo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o Contratado execute
o seu objeto.

1 .6. O prazo de execuçáo é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, divididos em
12 (doze\ etapas de 30 (kinta) dias.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.'l . A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

2.2. A obra em tela trata-se de obra comum de engenharia devido a máo de obra e
os materiais utilizados são padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, os
métodos construtivos têm responsabilidade técnica assumida por qualquer arquiteto
ou engenheiro com registro no conselho profissional, bem como os objetos
contratados sáo de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas
de fácil descrição e compreensão, inclusive por parte de quem vai executar a obra,
o operário da construção civil.

3. DESGRIçÃO DA SOLUÇÃO:

3.í. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projelo Básico.

1t31
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4. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de obra de engenharia, a ser contratado mediante
licitaçáo, na modalidade concorrência pública eletrônica.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.í. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contrataÉo abrangem o
seg uinte:

5.1.'l . Reqursr'Ío s de Manutenção (materiais, fenamental e equipamentos):
5.'l .1.í. Os requisitos de manutenção e assisÍénc,a técnica dos produtos
necessánbs à prestação dos servlgos serão de inteira responsabilidade da
empresa CONTRATADA, devendo esta manter em peieito estado de
conseruação Íodos os equipamentos e mateiais, inclusive aqueles
fornecidos pelo CONTRATANTE, quando for o caso;

5.'Í .'Í .2. Nas slfuações com equipamentos danificados ou materiais
desqualificados deverão ser suôsÍiÍuídos em até vinte e quatro horas. Os
equipamentos elétricos deverão ser dotados de sr'stemas de proteção, de
modo a evitar danos na rede elétrica;

5.1 .1 .3. Os unifoffnes e seus complementos serão fomecidos pela empresa
CONTRATADA e conforme o clima da região e o disposÍo no respectivo
acordo de convenção ou dissídio coletivo de trabalho para os funcionários;

5.1 .1 .4. A empresa CONTRATADA deverá fornecer EPI (Equipamento de
Proteção lndividual) a seus funcionários de acordo com a legislação
vigente, bem como, dispor o fomecimento e instalação dos EPC
(Equipamento de Proteção Coletiva), no transcorrer da execução dos
seryiços,'

5.'1 .'1 .5. Os EPI's deverão atender os normativos do Ministério da Saúde
em relação à saúde pública local, uma vez que em 11 de março de 2020,
a COVID-19 foi caracteizada pela Organização Mundial de Saúde como
pandemia.

5.1.2. Requisitos Temporais:
5.1 .2.1. O prazo para execuÉo do objeto da pretensa contrataçáo será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias conidos, contados a partir da
assinatura do contrato, prorrogáveis na forma dos Art. 105 da Lei
14.133t2021:

5.'1 .2.2. Considerando a vigência contratual deverá ser acrescida outros 90
dias sobre o pzzo da execução do objeto para fins de verificaçáo da
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garantia sobre o objeto, bem como necessidade dos controles
administrativos para recebimento da obra e encerramento do processo;

5.1 .2.3. A CONTRATANTE fará a verificaçáo dos serviços executados para
fins de recebimento provisório, pelo Fiscal Técnico do Contrato, após
comunicação formal da Contratada quando da conclusão dos serviços;

5.1.2.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será
emitido após a lavralura do Termo de Recebimento Provisório, por
comissão designada para tal, após a veriÍicação da qualidade e quantidade
dos serviços executados e materiais utilizados, com consequente
aceitaÉo.

5.1.3. ReguisiÍo s de Segurança:

5.1.3.1. Os funcionários da CONTRATADA deverão adequar-se âs regras
de segurança de circulação e bem como à legislação permanente, a
exemplo das normas de Segurança no Trabalho;

5.1.3.2. A CONTRATADA deverá obedeceras às orientações e norma vos
relacionados âs medrUas de proteção para enfrentamento da emergência
de saúde pública decorrente da corona vírus (COVID-I9) e orientações
constantes do Ofício Circular SEI no 12472.020/ME, de 14 de abril de 2020,
que trata de orientações Gerals aos trabalhadores e empregados do setor
de construção civil em razão da Pandemia COVID-I9.

5.1 .4. Requisitos Socrais, Ambientais e Culturais

5.1.4.1. Durante a execução de tarefas no ambiente da obra, osfuncionários
da contratada deverão observar, no trato com os servidores e o pÚblico em
geral, a urbanidade e os óons cosÍumes de compoftamento, tais como:
pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discição e zelo com o
patimônio público;

5.1.4.2. Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados
pelo setor industrial da construção civil, as esco/has dos mateiais e da
gestão na produção, podem melhorar o nível de sustentabilidade no
momento da contratação de empresas de serviços de engenharia;

5.1 .4.3. Considerando os produtos fornecidos não deverão conter
subsÍáncras pe igosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (ResÍric on of Ceftain Hazardous subsÍances), tais como mercÚrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C4Vl)), cádmio (Cd), bifenil'
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES) ;
5.1.4.4. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação
ambientalmente correta para Íodos os recipientes dos suprimentos, peÇas
e materiais utilizados, obedecendo à legislação e oientações relativas ao
compromisso com o meio ambiente;

5.'1.4.5. A contratação dos servlços deve prever, nas especificações
técnicas ou obigações da contratada, mecanismos de implementação da
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sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de
mateiais e processos com menor impacto ambiental;

5.1 .4.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, critéios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Lei no12.305, de 2010 - Política nacional de Residuos Só/tdos,
Resolução no 307, de 05/ 07/ 2001 , do Conselho Nacional de Meio Ambiente

- CONAMA, e lnstrução Normativa SLTI/ MPOG No 01 DE 19/ 01/ 2010,
consÍanÍes também no Guia Nacional de Licitações Susfenfávels.

5.1.5. ReguisiÍos de projeto e de implementação

5.1.5.í. Iodos os equipamentos e materiais necessárros à prestação dos
serviços deverão atender plenamente ou superar as especlficações
técnicas estabelecidas pela equipe técnica do Município.

5.1.5.2. Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos
seguintes requisitos:

. Se/ã devidamente habilitada pelos órgãos de controle e
fiscalização da atividade de com utilização de mão de obra
detentora de formação profissional específica, quando for o caso;

. Utilize rotinas e define peiil de mão de obra, que possibilitem
maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações
preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à
execução dos servços;

o Qus utilize pessoa/ e equipamentos adequados ao ambiente da
unidade, de forma a reÍletir resultados produtivos e melhoia no
atendimento prestado à sociedade;

o Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para
o objeto da licitação e apresente preço compatível com a
finalidade estabelecida no Edital e seus anexos, bem como no
Projeto Básico.

5. 1 .6. ReguÀsiúos de experiência profissional

5.1.6.1. Á qualificação técnica abrange tanto a experiência empresaial
quanto a expeiência dos profissionais que irão executar o serviço. A
pimeira seria a capacidade técnicooperacional, abrangendo atributos
proprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade
empresarial com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma
pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico
profissional, referindo-se à existência de profissionais com acervo técnico
compatível com a obra ou serviço de engenhaia a ser licitado;

5.1 .6.2. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
período de execução do contrato, técnicos profissionais capacitados e com
expeiência na prestação dos servlços que se pretende contratar, sendo
responsável pela reciclagem/capacitação e atualização quando for o caso;

5.í.6.3. Os funcionários da contratada atenderão às demandas de trabalho
por meio do fiel cumpimento do futuro contrato a ser firmado;
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5.1 .6.4. As funções dos presÍadores de servlços serão elencadas no Código
Brasileiro de Ocupações - CBO, instituída com base legal na Portaia no
397, de 10/ 10/ 2002;

5.1 .T.Requisitos de formação da equipe e metodologia de trabalho

5.'1.7.1 . A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
período de execução do contrato, pelo menos um representante legal, que
atuará junto ao seu quadro de pessoal, atuando, inclusive, se o caso, como
preposto da empresa;

5.1 .7.2. Os funcionários da CONTRATADA atenderão às demandas de
trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado;

5.1 .8.Reguísiúos de segurança da informaçáo

5.1.8.'l . Iodos os funcionários da CONTRATADA envolvidos na presente
contratação deverão observar a Política de Segurança da lnformação do
Município.

5.1 .9.Reguisiúos de aferiçâo dos resuíÍados

5.1.9.1. A CONTRATANTE realizará inspeçáo minuciosa de todos os
serviços executados por meio da Íiscalização técnica competente,
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços, relacionando as recomendações que
se fizerem necessários para correção, se for o caso.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestaçáo do serviço
como requisito para celebração do contrato.

6. CR|TÉR|OS DE SUSTENTABILIDADE

6.í. Os critérios de sustentabilidade sâo aqueles previstos nas especificaçÕes do
objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei
especial.

vtsToRtA PARA A LICITAçAO
7 .1 . Para o coneto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos servr'gos, acompanhado
por seruidor designado para esse frrn, de segunda à sexta-feira, das 08 horas âs í5
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail
obra s@sa nta m a riad avitori a. b a. qov.br que será agendando até 5(cinco) dlas anÍes
da abeftura das proposÍas.

7.1.1 - Caso o licitante achar que não é conveniente sua visita técnica ao local da
obra, este deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até três dias úteis anterior à data prevista para a abeftura da sessão
pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoia.

7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante
da Secretaria Municipal de Obras, o visto do servidor será dispensado.

7 .3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteiores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da presÍação dos servlgos, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8, MODELO DE EXECUÇÃO DOOBJETO

8.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1 .1 . A execuçáo dos serviços será rniciada após a assinatura do contrato,
cujas etapas observarão o seguinte cronograma:

Tabela 1 - Controle dos prazos de vigência.
atÁo PRAzo v,GENctA iaMRATAL tdiqs

Assinotuto dô tontnto
Reoulorizociio do ohro oeronte os óroõos comDetentes e obtencõo do licen co 15

Mt hilizn.ãô iniri.,l 15

lnídô do exeru.ãô do úntÍotô 275

Cofiunicocão de Finol dd Obto 5

R ece bi men to P tov is óri o ,5
Rec?himPntu DPfiniw, 15

Conclusõototol do ohieto e Gestiio finol Doro Pooomento 25

7O7AL T'O PRAZO 165

8.2. O prazo para assinatura do Contrato por pafte do licitante vencedor será de 10
(dez) dias coridos, contados a paftir da notificação feita pela Secretaria Municipal de
Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da
a pl icação da s pen alidade s cab ívei s.

8.3. Ássrnado o Contrato, a Contratada terá até 30 (trinta) dias coridos para obtenção
da licença, caso exisÍa; mobilização da equipe e equipamentos; e início da obra.

8.4. O prazo de execução total da obra é de 365 (trezentos e sessenÍa e cinco) dias,
contados a paftir do 10o (décimo) dia subsequente à assinatura do Contrato, sendo
que a obra será executada em 12 (doze) etapas dr'sÍrnÍas, sendo de até 30 (trinta)
dias o prazo máximo de execução de cada uma, cujas etapas obseNarão o
Cronograma descrito no edital da licitação.
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